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Souza,
Projeto de l,ei n" O29B.0/2020, de au
em trâmite nessa col_enda Casa Legis

Senhor (a) Deputado (a),

1a

Para conhecimento, referente tramitação do pr
mencionado, vimos encaminhar em anexo, PARECE
contido, encomendado por esta Entidade Sindic
empresas regulares, concessionárias ou permis
cofetivo de passageiros no Estado de Santa Ca
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O autor do parecer, Dr. Telmo,Joaquim Nunes, é um briÌhanteadvogado, expert em matérias constit.ucionais e legais envofvendo aárea de transporte de passageiros em diversos nstãdos há mais de 50' anos, tendo atuado em inúmeros processos j'udiciais envor_vendo estamatéria.

Por se tratar de assunto rer-evante para o sistema de transporte depassageiros em nosso Estado, solicitamos a sua atenÇão para o quenele é apresentado e desde já agradecemos.

Atenciosamente,
El-ias Sombrio - Diretor Superintendente

I cid : 5BD6C7 gEE2B4 4 485 gEBEE22DBECB2EBBGï]ha02pCl

Rua Felipe schmi-dt, 249 - conjs, 606/B - centro- FÌorianópolis-scFone: (48) 3222-945j - www.setpesc.org.br , e_mail
setpescGset.pesc. org. br
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OPINIÃO LEGAL

r - OBJETO

Consulta-nos a diretoria do sindicato das Empresas de Transporte de
Passageiros no Estado de santa Catarina - SETPESC, uàr"u da
constitucionalidade do PL 0298.0/2020 em trâmite na Assembleia Legislaüva do
Estado de Santa Catarina, proposto pelo Deputado do parüdo Nãvo Bruno
Souza e cuja ementa esclarece os objetivos do legislador: ',Dispõe sobre o
transporte priaado coletiao rodoaiário intermunicipal de passageiros no Esíado de Santa
Catarina".

II - DO PROJETO DE LEI E DOS FUNDAMENTOS APRESENTADOS
PELO AUTOR

Em que pese a proposta legislaüva estar tramitando, após ser lida no
expediente da sessão de 09/09/2020 e submetida às Comissões de Constituição
e Justiça, Finanças, Transportes e Economia, para melhor deslinde da sua
natsreza juridica, trago para análise o seu resumo.

No Título I (arts. Lo ao 5o) as Disposições Preliminares evocam a natureza
privada do que o autor denomina " sentiço de transporte priaado coletiao rodoaiário
intermunicipal de passageiros" (art. 1o), sustentando exemplificativamente, a
regulação de 4 espécies do gênero fretamento: " turístico, eaentual, contínuo e
colaboratiao" (art. 2"). No art. 3o o projeto define, além das espécies de
fretamento, o operador do serviço como " autorizatário" o ato administrativo
como " autorização" e os modelos de viagens como sendo em ,, circuito aberto,' e
" circuito fechado" . As demais definições serão abordadas em tópico geral, uma
vez que próprios de normas de direito público e geralmente aplicadas em
serviço tegular, especialmente copiadas do serviço de transporte inierestadual e
internacional de passageiros.

No Título II (arts. 6" ao 34), Dos serviços, o projeto desdobrou o Capítulo I (da
Autorização e Documentação) em três seções (do Requerimento e dõ Termo de
Autorização; dos veículos; e da Alteração da Frota e da Atualização do
Cadastro). No Capítulo II (da operação do serviço) o projeto desdobrou em
quatro seções (dispondo sobre: da Viagem para o Fretamento Turístico ou
Eventual; da Viagem para o Fretamento Contínuo; do Fretamento Colaborativo;
do Seguro de Responsabilidade Civi| e das Bagagens).

No Título III (arts. 35 ao 50), da Responsabilidade, o projeto compendiou em
três capítulos, tratando das Obrigações no Capítulo I, das Vedações no Capítulo
II e das Sanções no Capítulo III.

No Título IV (arts. 5L ao s4), da Regulação, o projeto assentou em dois
capítulos, sendo o primeiro dispondo do Abuso Regulatório e o segundo da
Análise de Impacto Regulatório.
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No Título v (arts. 55 ao 59), das Disposições Finais e Transitórias, o proJ
dispôs sobre as autorizações vigentes estabelecendo um ptazo máximo de um
ano, depois sobre a possibilidade da documentação exigível ser apresentada por
melo digital, devendo a autoúzatâria responder pela apresentação de
documento falso, e, finalmente, estabeleceu as revogações promovidas na Lei no
5.684/80 e estabelecendo que enquanto os órgãos competentes não se
adequarem aos termos
presentemente em vigor.

da lei proposta ficam vigentes as autorizações

Na justificativa ao projeto, o nobre Deputado traz ao conhecimento público
estaústicas de estudos desenvolvidos pela CNT, indicando que de Z00T ;2015 o
número de estabelecimentos que oferecem os serviços de transporte de
fretamento turístico ou eventual cresceu de 4.800 para 8.000 unidades, à maioria
de pequeno porte com até 1"0 empregados e 5 veículos. Sustentou que, apesar da
pujança indicada, essas empresas sofrem com aspectos regulatOrios do setor.

InÍormou que no Estado de Santa Catarina a matéria está regulada pela Lei no
5.684/80 e que por ser anterior às Constituições Federal e Eúdualào Código
de Defesa do Consumidor, à Lei de Licitações, à Lei de Concessões, ao Códi[o
de Trânsito Brasileiro e a outros dispositivos legais que, de maneira direta ou
indireta, está defasada e exigindo atualização.

Finalmente, faz a afirmação mais polêmica de que o projeto visa destravar o
transporte por fretamento realizado através de Íretamento colaborativo, e que
por isso não está sujeito à regra de habitualidade do transporte público
intermunicipal de passageiros, podendo o custo do transporte determinado
pelas leis de mercado e, em razão da intermediação do aplicativo, ser dividido o
preço do fretamento entre todos os interessados naquela viagem.

Consciente de que essa modalidade de serviço de fretamento permite um ganho
social ao tempo em que confere segurança jurídica a esses empreendedores,
apela pata a urgente regulamentação da matéria.

Procurarei demonstrar que o argumento uülizado contraria a ordem pública e
não reflete a melhor doutrina, pois conÍunde atividade econômica suyeita aos
princípios da livre iniciativa e serviço público sujeito aos princípios dá direito
público.

rrr - Do vÍcro DE oRrcEM DO PROIETO

sem pretender questionar a capacidade técnica, a oportunidade e a
conveniência do PL em análise, por dever de ofício me cabe verificar, de forma
preliminar, se a matéria tratada no Projeto de Lei se adequa aos limites
impostos pela Constituição da República para a Casa legislaúva em que foi
proposto.
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Na repartição das competências prevaleceu na constituinte o princípio
predominância do interesse, que no magistral ensinamento de José Afonso da
Silval, se caracteriza: " à união caberão matérias e questões de interesse geraI,
nacional, no passo que aos Estados tocarão as matérias e assuntos de predominante
interesse regional, e aos Municípios concernem os assuntos de interesse local".

Assim, as competências de cada ente políüco estão definidas na Consütuição da
República, de modo que somente à União são reservados poderes enumerados
e competências privativas (art. 22), cabendo aos estados e municípios poderes
remanescentes e competências comuns e concorrentes (arts. 23 e 24 da CF).

Ao intérprete cabe a difícil missão de definir a natureza predominante do
projeto, sobressaindo de plano que a intenção principal do legislador é o de
normaüzar no âmbito do território do Estado de Santa Catãrina a relação
jurídica entre o prestador de serviço de transporte coletivo de passagpuqq por
modal de transporte privado denominado fretãmento.

Na aparência, a questão se situa no âmbito da competência concorrente ao
dispor sobre direito do consumidor (art.24, VIII), podendo fazê-lo, desde que
não contrarie a norma geral (Lei no 8.079/99). Examinando-se o Código de
Defesa do Consumidor, verifica-se que o pL inova na ordem jurídica) sem
respaldo da Lei Federal, ao permitir que a prestação no regime áe fretamento
colaborativo se assemelhe aos serviços públicos regulares, iiÍringindo o art. 39,
VIII do CDC (colocar no mercado serviço em desaãordo com os ãrgão oficiais).
Ademais, permite que o prestador omita previamente o preço a ier cobrado,
violando o art.52,I, do mesmo cDC. Emrazão das incompãuuinauaes, pode-se
afirmarque o Projeto contém preceitos inconstitucionais por incompatiËilidade
com os limites reservados pela Constituição à legislação ãor Estados, relativo à
direito de consumidor.

Ainda no exame da matéria dominante do PL, como ele invoca proteção do art.
170 da cF, e tenta regular uma relação jurídica de natureza privada, pode-se
afirmar que o campo de sua abrangência está conÍigurado .o-o -uiériu d"
direito civil, o que, por óbvio, está situado dentre ós poderes expressos da
União (art. 22,I, CF), mormente porque direcionada ao contrato de transporte
(atts. 730/756 do Código Civil). Não satisfeito com a intromissão na área do
direito civil, o PL se imiscui no direito comercial, também da exclusiva
competência da união, segundo disposição do art. 22, r, da CF. Estabelece o
Projeto da norma estadual que a autorização conÍerida ao transportador se
extinguirá pela falência, em absoluto confronto com o art.l'1,4 da Lei Federal no
11.101/2005 que possibilita ao administrador judicial continuar as aüvidades do
falido em benefício aos direitos dos credores. A inconstitucionalidade do
Projeto é visível e condena eventual promulgação ao controle jurisdicional.

I Curso de Direito Constitucional Positivo, 23" edição. São Paulo: Malheiros Editores. 2004, p. 476.
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Mas, como a pretensão legislativa é a de criar um transporte de natureza
privada com as mesmas características estabelecidas para o serviço público (art.
8o, VI c/ c 137 da Constituição do Estado), a matéria se enquadra em ambiente
de direito de transito e transporte sujeito à competência da União, segundo
dispõe o art. 22, xr, da Constituição Federaf uma vez que a norma g"tál q.r"
disciplina a matéria (Código de Trânsito Brasileiro - Lei g.S0g/1ggí) apenas
formaliza as regras de circulação dos veículos e estabelece as sanções a que
Íicam sujeitos os agentes por ele disciptinados (condutores, proprietários de
veículos e embarcadores), nada estabelecendo acerca de passagãiroi, matéria da
exclusiva competência da legislação de transporte em q,ru rão há uma norma
geral e por isso o Estado não está autorizado a legislar fora da simétrica
legislação que rege o transporte de competência da União.

Aliás, cria no art.47 a sanção de retenção do veículo em oposição ao art.2B1,
VIII do CTB (Lei n'9.503/97) que prevê a pena administrativa de remoção para
os casos de infração gravíssima de "transporte remunerado de pessoas, quando não
Iicenciado" .

O mais grave, entretanto, é que o PL dispõe exausüvamente sobre normas de
direito administrativo, estabelecendo requisitos a serem preenchidos pelos
operadores, formas de operação, cadastro de veículos, sanções aplicáveis e
outros preceitos dessa natureza que demonstram a intenção do legislador de
imiscuir-se em área que é da exclusiva competência do poder Executivo.

Assim é que, o Capítulo I do Título II se ocupa em 17 artigos de disciplinar
matéria de ordem administrativa, usurpando competências que são do Èoder
Executivo, segundo dispõe a Constituição Estadual:

Art.71São atribuições privativas do Governador do Estado:

r - (...);

IV - dispor mediante decreto sobre:

a) organização e funcionamento da administração estadual, quando
não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; e

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos.

(...).

O Projeto contém ainda, outras impropriedades consütucionais, imiscuindo-se
em matéria de competência da União. No art. 33 cria um seguro obrigatório de
responsabilidade civil, contrariando as disposições do art. 22, VII da CF, bem
como no art. 40 do PL legisla sobre matéria trabalhista o que também afronta o
aft.22,I, da Constituição da República.
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Assim, à guisa de preliminar quanto aos vícios detectados no Projeto, vejo-o
como inconstitucional por violação dos seguintes dispositivos da Constituição
do Estado de Santa Catarina:

a) Art. 8o, VI, c/ c aft.137; e
b) Art.71-,IY,"a".

Da Carta Magna:

a) Art. 24, vlrr, por legislar contrariamente ao Código de Defesa do
Consumidor;

b) Art. 22, I, por legislar sobre direito civil e direito comercial através de
dispositivo que contraria a Lei Federal 11.101/2005;

c) Art. 22, xI, por legislar sobre trânsito e transporte, contrariando
dispositivos do Código Brasileiro de Trânsito (Lei n" 9.502/97);

d) Art. 22, I e vII, por legislar sobre Direito do Trabalho e Direito
Securitário.

Frente ao quadro de agressões constitucionais descritas, meu entendimento é
que o PL é inconstitucional em face da Consütuição Estadual como também em
face da Constituição Federal, não devendo prosseguir para o exame de sua
materialidade.

IV - DA REGULAçÁO CONSTITUCIONAL DO TRANSPORTE PÚBLICO
EM CONFRONTO COM A NATUREZA PRIVADA DO
FRETAMENTO

A discussão doutrinária acerca do conceito de serviço público que se iniciou no
Século XVII no Direito Francês ainda não foi inteiramente pacifica d.a, uma vez
que doutrinadores de escol o especificam como sinônimo de direito
administrativo e oubos mais prudentes o caracterizam mediante o exame
prévio de requisitos subjetivos (origem estatal) e materialidade para atender
interesse público. Para Bielsa2 " seruiço público é toda ação ou prestaçãi realizada pela
administraçõo pública atiaa, direta ou indiretamente, pnra a.satisfação concreta das
necessidades coletiaas". Para José Cretella ]úniora ".., toda atiaidade que as pessoas

iurídicas públicas ex,ercem direta ou indiretamente, para satisfação de inieresse'público
mediante procedimentos peculiares ao direito público". Para José Carvalho dos
Santos Filhoa "...toda atioidade prestada pelo Estado ou por seus delegados,
basicamente sob regime de direito público, com aistas à satisfação de necesiidades
essenciais e secundárias da coletiuidade".

o conceito mais moderno e adequado é patrocinado por vários
administrativistas que conceituam como " seruiço público é aquele prestailo em
regime de direito público effi que essa condição foi estabelecida por lei;,. Assim, a

2 Derecho adminisírativo, 1951, v, III, p. 49 e 228.
3 Direito Administrativo Brasileiro, vol. I. Rio de Janeiro: Forense. 19g3: p. 495.aManualdeDireitoAdministrativo,2Tedição.Sãopaulo:Editora 

Atlas.àü4:p.329
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escolha é sempre do legislador para determinar as atividades que serão
tipificadas como serviço público.

Há várias atividades econômicas que se confundem com os serviços públicos,
de modo que compete ao legislador no exame da oportunidade e conveniência
estabelecer se o Estado deve intervir na atividade ãconômica que o legislador
constituinte não se ocupou. No máximo a intervenção, como no caso concreto
do PL, se dá por polícia administrativa. sendo relevante trazer a lume
consideração do insigne doutrinador Celso Antônio Bandeira de Mellos:

14. A distinção entre serviço público e polícia administrativa, entretanto, é
óbvia. Basta atentar para o fato de que um e outra têm sentidos,
direcionamentos, antagônicos.

Enquanto o serviço público visa a ofertar ao administrado uma utilidade,
ampliando, assim, o seu desfrute de comodidades, mediante prestações feitas
em prol de cada qual, o poder de polícia, inversamente, (conquanto para a
proteção do interesse de todos), visa a restringir, limitar, 

"ondi.ionuì, as
possibilidades de sua atuação livre, exatamente para que seja possível um bom
convÍvio social. Então, a polícia administrativa consütui-se em uma atividade
orientada para a contenção dos comportamentos dos administrados, ao passo
ele o serviço público, muito ao contrário, orienta-se para atribuiçao aos
administrados de comodidades e utilidades materiais.

Com essa lição, traz-se à colação as diferenças fundamentais entre o serviço
público de transporte rodoviário coletivo de passageiros e a atividade
econômica do serviço de fretamento.

confira-se as disposições da constituição acerca do referido serviço público:

Art. 6o São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à inÍância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.

{rt.21". Compete à União:
r - (...)

XiI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:
a) ...;
e) os serviços de transporte rodoviário interestad.ual e internacional de
passageiros;
(..);
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;
(...)

ArÍ. 25. os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.
S 10 são reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição
(...).

s Curso de Direito Administrativo, I 7o edição. São Paulo: Malheiros Editores. 2004: p. 632 e 633.
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ns,-%-Art. 30. Compete aos Municípios:
r - (..);
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão,
os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coietivo, que
tem caráter essencial;

Art.37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes da
união, dos Estados, do Distrito Federal e dos vunicipios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e, também, ao seguinte:
r - (...);
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com clãusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualiÍicação técnica e econômica indispensáveis à gãrantia do cumprimento das
obrigações.
(...).

Att. 175' Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime
de concessão ou permissão, sempïe através de licitação, a prestação de serviços
públicos.
Parâgrafo único. A lei disporá sobre:
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços
públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as
condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;
II - os direitos dos usuários;
III - política tartÍâria;
IV - a obrigação de manter serviço adequado.

ArÍ. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e
tettestre, devendo, quanto à ordenação do transporte úternacional, obiervar os
acordos Íirmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade.
Pará'graÍo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as
condições em que transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação
interior poderão ser feitos por embarcações estrangeiras.

E da Constituição do Estado de Santa Catarina:

Art. 80 Ao Estado cabe exercer, em seu teÍritório, todas as competências que não
lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, especialmente:
I - produzir atos legislativos, administrativos e judiciais;
II - organizar seu governo e a própria administração;
ru- (...);
vII - explorar, em articulação com a união e com a colaboração do setor
privado, mediante autorização, concessão ou permissão, serviços e instalações
de energia elétrica e aproveitamento energéticõ de cuÍsos d,âgta, bem como o
carvão mineral;
VIII - explorar diretamente ou mediante delegação os recursos lúdricos de seu
domínio, or r"rnicor d" tru*po.t" todotiátio iot".*r^i"ipul d" purrug"iro, 

"outros de sua competência conÍorme art.13T; (NR). (Reciacão ciacÌã peiaÌc/a6,
cle 2007).
x- (...).
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Parágrafo único. A lei disporá sobre as formas de apoio eas
asseguradas ao setor privado, nos casos da colaboração prevista no inciso VIL

Art. 137. Ao Estado incumbe a prestação dos serviços públicos de sua
competência, diretamente ou mediante delegação. (NR)
$ 1'A delegação, se for o caso e nos termos da legislação vigente, será precedida
de licitação; (NR) 1ue
S 2" A delegação assegurará ao concessionário ou permissionário as condições
de prorrogação, caducidade, fiscalização e rescisão do contrato, garantidas:

a qualidade do serviço prestado aos usuários;
II - política tarrÍâria socialmente justa que assegure aos usuários o direito deigualdade, o melhoramento e expansão dos serviços, a justa remuneração do
capital empregado e o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

3" O Estado e os seus Municípios disciplinarão por meio de lei os consórcios
públicos e os convênios de cooperação, autorizand.o a gestão associada deserviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos,
serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos,
(NR) do

s

Com este aparato constitucional é possível afirmar que impera no território
brasileiro unicamente a natureza iirldica pública na prestação de serviço de
transporte ÍegulaÍ. coleüvo de passageiros, i.e. na relação entre o transportador
(agente do Estado) e o usuárioindúdual (consumidor), no qual o co;trato detransporte (art.730 e seguintes do CCB) se realiza sob os auspícios do direito
público, inclusive em relação à responsabilidade objetiva do trãnsportador. E a
prova do afirmado Íoi proferida pelo STF no exams do RE 591g74 que pÍoferiuo Tema 0130 das 

.!e1es 
de repercussão geral com o seguinte enrinciãdo: ,,Á

responsabilidade ciail das pessoas iurídicas ìle direito priaadí prestad.oras de seruiço
público é objetiaa relatiaamente a terceiros usuários e não usuários do seraiço, segundo
decorre do art.37, S 6o, da Constituição Federal,'.

Decorre daí que a responsabilidade objetiva do transportador no sistema
regular advém do denominado risco admíústrativo, egresso do Direito francês
em que o Estado pela situação de proeminência na*relação jurídica com oadministrado assume a obrigação de indenizar diretamente ou através de seus
agentes contratados.

o serviço público de transporte regular se estrutura de acordo com a política
adotada pelo Poder Concedente, podendo se Íazer por unidade de linha ou de
região, sempre de acordo com o ato de outorga e/oì nas condições contratuais
e normas de regulação. Vige na espécie as dúominadas cláusulas exorbitantes
pela qual o Estado em nome dò interesse público e na busca do serviço
adequado estabelece novas condições do serviço em atendimento ao princípio
da atualidade.

Equivocadamente o PL pretende inserir na relação jurídica de atividade
econômica (serviço 

{e fretamento) em que o Estado exerce apenas o que CelsoAntônio Bandeira de Mello denominòu polícia administrátiva. exËertos dedireito público como obrigação do transpòrtudorìãìrbÃG- suportar um

TELMO

JOAQUIM
NUNES

Asdnâdo dêfdm dtgibl

R,UBRIfT

FrÌEtMOJOAOUtM' 
NUNES

hdot2of.iol4
' 6:23:47 {3'm'



9

"Termo de Autorização por prazo de dois anos", "declaração de inidoneidade,'e tantos
outros institutos típicos de direito público.

Importante também destacar na relação jurídica do Estado com o
concessionâriohâ prevalência do princípio da continuidade, pelo qual a ruptura
da relação jurídica só pode ser realizada mediante sentençu pai"ìl bansitada
em julgado, mesmo após a conclusão do pacto entre partes.

Por sua vez, o serviço de fretamento de naturezaprivada, tem embasamento no
art. 170 da Consütuição da República, devenão obediência exclusiva aos
requisitos condicionados pelas normas do poder de polícia administrativa e de
defesa do consumidor, estas sem caráter ãe outorga e sem gerar direitos ou
deveres de continuidade, devido a sua precariedadeã temporulidud".

Sua_ natureza pfivada é a de simples licença, imperativamente facultada pelo
Poder Público, desde que atendidos os requisitosìegais. A relação jurídica que
se forma entre o transportador 

" a p"ssõa física ão transportado é sempre
intermediada por um terceiro, visto que este é quem contrata o transporte a
frete.

Cada ente político determina uma regulação ptôpúa, sendo que no âmbito
federal a ANTT editou a Resoluçã o n" +lZf /ZOf-S estabelecendo três espécies de
fretamentos, todas elas vinculadas à figura do circuito fechado, ou seja de
viagem de ida e volta, a saber: (a) fretamento turístico caracte rizado como
viagem ocasional e sempre associado a outro produto turístico; (b) Íretamento
eventual catacterizado como viagem em caráter ocasional para grupos de
pessoas ligadas por circunstâncias de Íato; e (c) fretaÀento" contínuo
caracterizado por viagens em período determinado para o transporte de
pessoas vinculadas a uma mesma atividade e objetivos comuns.

No Estado de Santa Catarina o serviço de fretamento está regulado pelo art. go,
inciso r, e parâgrafo único, todos da Lei n" 5.6g4/19g0, senão q.r. ã art. 9o da
mesma Lei foi ab-rogado pela Constituição Federal de rqgs. A matéria,
entretanto, está exausüvamente regulamentada pelo Decreto no 12.601./L9g0 e
pela Instrução Normativa no 7 do extinto DETE& de modo que há completude
na legislação estadual sobre a matéria.

O vetusto Código Comercial (de 1850) disciplina a figura do fretamento no
transporte por navio e se caracteriza pera " tomada da embarcação a frete,, (att.
566), o que à mingua de disciplina legislativa nacional deve ser uülizado
analogicamente para o transporte por ônibus, de modo que é lícito se afirmar
que o afretamento é sempre do meio de transportô, tendo as pessoas
transportadas uma relação jurídica permanente com o afretador.

Registre-se que na relação de responsabilidade civil do transportador em
relação às pessoas transportadas, no serviço de fretamento, a ttaturezajurídica
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objetiva se forma em razão do risco da atividade, segundo prescreve o
parâgrafo único do art. 927 do CCB6.

Assim, a diferença fundamental entre o transporte regular d" pasÊêgpuog e o
transporte du requt, através de fretamento, decorre da natureza pública do
primeiro gü€, embora realizado por empresa privada (agente do poder
Público), é de titularidade do Estado que responde pelas deficiências na
prestação não satisfeitas pelo agente. O segundo, por sua vez, decorre de uma
relação exclusivamente privada em que ao Estado cumpre tão somente Íornecer
uma licença para o transportador executar a tarefa (polícia administrativa que
visa a restringir, limitar, condicionar, as possibilidades de sua atuação livie),
sem que sobrevenha qualquer responsabilidade ou obrigação do Poder Público
junto ao contratante do transporte.

V - DO DESVIO DE FINALIDADE DO FRETAMENTO COLABORATIVO

Admitindo-se, só para argumentar, que o modelo de regulação constante do pL
0298.0/2020 possa supeÍar os defeitos apontados na presente Opinião Legal, é
preciso trazer ao debate a proposta do que foi denominado fretamento
colaborativo.

A proposta tem como modelo o que está sendo aplicado em todo o Brasil por
aplicativos como o Buser e a 4Bus, além de outros empreendedores no território
nacional.

O empreendedor do aplicativo que se apresenta como startup ao mercado
financeiro e capta recursos vultuosos para investimentos em marketing,
propaganda e divulgação do produto, sem compromisso com resultados
operacionais, tem como objetivo a valorização da marca como inovador no
mercado de meta. Para isso se lança numa concorrência desleal com os
operadores tradicionais e nessa aventura, violenta a ordem jurídica pelo
desrespeito ao direito posto e, espertamente foge dos compromissos sociais,
criando um modelo de tributação favorecida, cuja legalidade é altamente
discuúve1.

Por óbvio que, na cadeia produtiva a cada ação corresponde uma reação, e, no
caso concreto uma enxurrada de medidas judiciais jâ foram proferidas
condenando os aplicativos à ilegalidade e pagamento de multas milionárias.
Surge daí o segundo grande problema a ser destacado, que respeita ao não
cumprimento das decisões judiciais, numa atitude própria de gangster e que se
apresentam à opinião pública como paladinos, o que não é verdade, porquanto
os serviços públicos tem custos elevados porque o Estado que é o seu titular
impõe além da pesada tributação, encargos de ordem social como gratuidades,

6 Aft.927. (...).
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos
especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do danò implicar, por
sua natureza, risco para os direitos de outrem,
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universalidade dos serviços, frequências mínimas, benefícios trabalhistas e
outras cláusulas exorbitantes.

+ questão principal, entretanto, é que essas operações, mascaradas de
fretamento, constifuem ilícitos já reconhecidos pelo Ëoder Judiciário, conÍorme
se vê da seguinte ementa do Tribunal de Justiçã au Santa Catarina nos autos no
0000805-47.2004.8-24.0008 acórdão da 5u Câmara de Direito público, relator
Desembargador Hélio do Valle pereira, julgado ems/12/20r92.

A referida orientação jurisprudencial se repete por todo o território nacional,
valendo os seguintes processos como exemplo da ilegalidade:

ll

a) do Tribunal Regional Federal da 2a Região - autos nos 5010016_
66.2019.0000/RI, 5009250-60.2020.4.02.0-ooo7n1 e s01 1824_
7 2.2020.4.02.0000 / RJ ;

b) do Tribunal Regional Federal da 4u Região - autos nos s03215g_
44.2018.4.04.0000/pR, 504061"8-83.2019.4.04.0000/pR, 50448g7_
42.2019.4.04.0000/sc, s04s0"t6-29.2019.4.04.000}t/sC, s00s442_09.2020.4.04.0000/sc, 5007769-24.0000/sc, 5012487_
64.2020.4.04.0000/sc, 501850g-41.2020.4.04.0000/RS, 5044826_
7 6.2020.4.0a.0000 / sC;

c) da JF do Rio Grande do Sul 500548Z-53.2020.4.04.7100;
d) da JF de santa Cararina s020r1g-12.201g.4.04.7200 e s002si4_

10.2020.4.04.7200;
e) da JF do Paraná 5022566-06.2018.4.04.7000;

0 da IF do Rio de Janeiro 5005307-11 .201g.4.02.s't01. e 104BZ2T-
85.2019.4.02.5101.;

g) da JF do Distrito Federal 1043315-80 .2020.4.0-1..3400;
h) da JF da Bahia 1002517-68.2020.4.0't.8806;
i) do Tribunal de Justiça de santa Catarina - autos s00s4sr_

84.2020.98.24.0000,5006007-79.2020.8.24.0000, 5013006_48.2020.8.24.0000 e
5024418 -7 3 .2020.8.24.0000.

RUERICA

7 srRvtço DE TRANS..RTE TERRESTRE DE 
'ASSAGETR.' 

- AUToRrzaçÃo raRa FRETAMENT.EVENTUAL ou runÍsnco - DECRETO 2.52tts8 - DESVTRTUAMENTo - aruaçÂo ciaNo6irrNa Brr,rMODALIDADE DIVERSA - aesreNçÃo DA pnÁrIca -p 
nqtBNrzaçAõ 

-naïrÍlõÁres
DESPROVIMENTO.
o Decreto Federal 2'521198 dispõe que o serviço de fretamento eventual ou turístico é aquele de ,,caróÍer ocasional,só podendo ser prestados em circuito fechado, sem implicar o estabelecimento de semiços regulares oupermanentes" (art' 3o, XI e art. 36). Estabelece ainda que "não poderão se:r praticadas vendas de passagens eemissões de passagens individuais, nem a captação oi o desembarque de passageiros no itínerário, vedadas,igualmente, a utilização de terminais rodovidrios nás pontos extremos e no petcurso da viagem,, ($ l" do art. 36).No caso, embora conste que a ré seja autorizada ãquela modalidade, úa demonstraçao segura de que operavaclandestinamente linha regular, pois. atuava com preestabelecida frequânJaìÀ ho.ários, captava clientes, vendiapassagens de forma individual e-realizava embarque e desembarque indeviaos, conro... r.u"ìu.u. os documentos,
as testemunhas e a fìscalização da ANTT.
ordem de abstenção da prática bem imposta. Indenização quanto aos danos materiais (em face da continuação, pelaautora, de viagens iniciadas pela re após a apreensão de seuJ veículos pela polícia Rodoviária Federal) ratificada,Recurso conhecido e desprovido.
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Cabe, em socorro das decisões judiciais mencionad as, trazer os fundamentos
que o MPF do Rio de Janeiro oficiou em AI interposto pela ANTT8:

(...).

Quanto ao mérito, diferentemente do que sustenta a agrav ad,a, ê
inaplicável a decisão do supremo Tribunal Federal, qrre ãfirmu ,u,
inconstitucional proibir ou restringir a atividade de üansporte por
motorista cadastrado em aplicaüvo. Isto porque o caso ora em comento é
tuf"r"ttt" u truttrpott" .ol"tiloo u trão pri rãdo ìrrdirridrrú

Mais
um

Em

individual de utilidade pública.

a
a continuidade e eficiência. Para tanto, a regulação da atividade fica a

ao

e

encargo da ANTI, a fim de que a política pública seja concretizada.

sendo assim, não há dúvidas de que o transporte coletivo regular de
passageiros é um serviço público, que necessita da outorga estãtal para
seu pleno funcionamento.

De fato, é necessário fazer a distinção entre modalidade regular e
modalidade de fretamento no serviço púbtico de transporte
interestadual de passageiros para compreender o nível de ingerêncìa do
poder estatal na atividade.

Nesse sentido, como bem ressaltado pela agravante, o transporte

desembarque pré-estabelecidos. Não é possível vislumbrar diferenças
entre esse serviço descrito e aquele que é prestado pelas empresas de
transporte outorgadas pelo Poder público.

Por tais motivos, não se pode permitir a continuidade de um servico

re sob pena de prometer a prol)fia
ati
traruporte.

8 Mandado de Segurança autuado sob o no 5043727-85.2019.4.02.5101, em face do Superintendente
Re€ional ,de Fiscalização da ANTT, para proibi-lo de impedir a realização de viagens de fretamento
colaborativo com partidas ou chegadas no Estado do Rio de ianeiro.
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a

as
o

Mais além, permite-se
própria desregulamentação do serviço público, haja vista a ausência de
simetria na competitividade entre as empresas.

Ante o exposto,
provimento do recurso.

Diante do exposto, em se tratando do confronto entre serviço público (regular
de transporte coletivo de passageiros) e serviço de fretamentã (realizadó em
regime de direito privado e destinado ao transporte de grupo de pessoas com
interesses comuns) não é constitucionalmentã possivãl serem Lquiparados
revelando-se a proposta de regulamentação do fretamento colaborativì como
desvio de finalidade do serviço público, devendo manter-se indene os serviços
públicos e com as características assentadas em anos de operação nos moldes de
atividade econômica os serviços de Íretamento constantìs da regulamentação
atual.

VI - CONCLUSÃO

O Projeto apresentado pelo nobre Deputado Bruno Souza apresenta-se com
vício de origem, tanto em razão da matéria (competência legisiativa da União)
quanto em razão da competência privaüva do podõr Executivo. os
fundamentos foram exaustivamente expóstos na fundamentação do Capítulo II
da presente Opinião Legal, havendo expectativa de que os controles inúnos da
ALESC atentem para as incompatibilidades denunciadas, preservando-se a
Casa Legislativa ãos desgastes próprios de uma ascensão ao controle, dos
tribunais que exercem o controle de constitucionalidade.

A jurisprudência está pacificada, servindo como precedente a notícia de que em
sessão virtual concluída no dia 02/10/2020 o STF julgou inconstitucionil a Lei
do Estado de Santa Catarina n" 11,.707 /2001 que 

"i=iou 
cadastro com dados

pessoais do consumidor para a venda de aparelhos e chip de celular na
mod_alidade pré-paga, por violação do aft.22,IV, da constituição da República
(ADr 2488).

No mérito, o PL se dispõe a regular o serviço privado de fretamento que, no
entender do autor, está sendo dificultado pela legislação atuail, em
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contrariedade ao art. lT0 da Constituição Federal.
legalmente a figura do fretamento colaborativo

Com isso, pretende criar
pelo qual permite aos

a

dos da equiparando-o ao
serviço público de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros.

Como o modelo do PL se assemelha aos praticados pelos aplicativos, e como a
questão foi intensamente judicializada com .rráriur decisões judiciais
considerando-o ilegal por mal ferimento às Constituições do Estado de Santa
Catarina e da República, ficou demonstrado no presànte trabalho a absoluta
incompaübilidade do Projeto com a ordem legal vigente.

Em que pese a alegação do autor de que o projeto busca permitir a
compatibilização do serviço de transporte privaaã ae fretamenio com as
normas de proteção da livre concorrência, essa liberalização exacerbada
provocará no curto prazo a fragilização do serviço público (direito social sujeito
ao princípio de proibição do retrocesso) causando prejuiz,os a estratos sociais
que gozam de benefícios de gratuidade, como idosos de baixa renda,
portadores de deficiência, professores e portadores de doenças discriminadas
em Lei.

Ademais, o que não se concebe dos frágeis argumentos do projeto de
valoúzação dos princípios da livre iniciativa é o cabïedal de burocraciá criado
como se destinasse a reger matéria de direito público, uma vez que para dispor
sobre essa aüvidade econômica bastaria revogar as disposiçoes-quË tra1nm do
tema e que permanecem na Lei n" s.6g4/g0 e, quando muito, a obrigação de
manter um registro da empresa no órgão público. Excluído do projeto-ulig,rru
inconstitucional do fretamento colaborativo a Lei Estadual pode disporcobre u
matéria tomando como parâmetro a Lei Federal no 11.771/i008 (dispoe sobre a
política nacional de turismo) e estabelecendo apenas polícia administrativa
através das regras que se dediquem à proteção do serviço de transporte público.

O projeto como apresentado na sua redação original além de inconstitucional é
contrário ao interesse público e, por isso, não merece ser aprovado pela
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina.

É o parecer, s.m.j.

Florianópolis, 14de outubro de 2020.
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